
Unidade Não Hospitalar de Apoio 
a Urgência e Emergência

Municípios Turísticos - Política Precursora de Habilitação



Diagnóstico

Componente Cobertura Percentual
Não 

cobertura
Percentual

SAMU 192 68 84% 13 16%

UPA 29 36% 52 64%

SAD 30 37% 51 63%

SALA DE ESTABILIZAÇÃO 10 12% 71 88%

PORTA DE URGÊNCIA 45 56% 36 44%

HOSPITAL NÃO VALORA MINAS 9 11% 72 89%

NÃO TEM UPA, NEM REDE RESPOSTA, NEM SALA DE ESTABILIZAÇÃO 58 72% 23 28%



PROPOSTA

• Estruturação e custeio de unidade não hospitalar de apoio a urgência e

emergência em vazios assistenciais, considerando o valor do nível IV do Rede

Resposta para posterior habilitação de Sala de Estabilização pelo Ministério

da Saúde.



SALA DE ESTABILIZAÇÃO
EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

MUNICÍPIO
Cobertura mínima de 70% 

APS?
Equipe Mínima?

VARGEM BONITA SIM

SANTA RITA DE IBITIPOCA SIM

MOEDA SIM

SANTANA DO RIACHO SIM

CATAS ALTAS SIM

ALTO CAPARAO SIM

SAO TOME DAS LETRAS SIM

TIRADENTES SIM

RAPOSOS SIM

SAO JOSE DA LAPA SIM

ROMARIA SIM

CORDISBURGO SIM



PACTUAÇÃO

- Aprova as regras gerais para implantação, execução, acompanhamento,

controle e avaliação de Unidades Não Hospitalares de Apoio à Urgência e

Emergência no âmbito do Estado de Minas Gerais.

As Unidades Não Hospitalares de Apoio à Urgência e Emergência são estruturas que funcionam

como local de assistência temporária e qualificada para estabilização de pacientes

críticos/graves, para posterior encaminhamento a outros pontos da rede de atenção à saúde.



Critérios de Elegibilidade

A UNHAUE deverá ser implantada em Unidades Básicas de Saúde ou Unidades Mistas,
observados os seguintes requisitos para seu credenciamento:

I – funcionar nas 24 (vinte e quatro) horas do dia e nos 7 (sete) dias da semana;
II –estar localizada em município turístico de acordo com a lista da Secretaria de Estado da
Cultura (SECULT);
III- não dispor de Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h), Pronto Atendimento, Pronto
Socorro Especializado e Pronto Socorro Geral.
IV - possuir equipe mínima de saúde composta por um médico, um enfermeiro e
técnico/auxiliar de enfermagem;
V – possuir estrutura mínima conforme estabelecido no Anexo I desta Resolução;
IV – estar localizada em município que possua cobertura mínima de 70% da população pela
Atenção Primária à Saúde (APS) e cobertura regional do SAMU 192.
X – ter acesso ao Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e SUSfácilMG



Estrutura mínima



Estrutura mínima
Mobiliário, materiais e equipamentos mínimos

Quantidade

Ressuscitador manual kit adulto, infantil e neonatal 2
Armário suspenso com divisórias 1

Oxímetro portátil ( hand-set) 2
Aspirador portátil 1

Balde com pedal contenedor de resíduos com tampa e pedal 2
Bancada com cuba e armários 1

Mesa de Mayo 1
Banqueta giratória 1

Colar cervical (kit com 5 tamanhos) 1
Biombo 1

Bomba de infusão 2
Caixa básica de instrumental cirúrgico 1

Desfibrilador/cardioversor com monitor multiparâmetro e marcapasso 1
Carro de urgência 1

Detector de batimentos cardíacos fetais 1
Eletrocardiógrafo portátil 1

Escada com 2 degraus 1
Esfigmomanômetro de pedestal com manguito infantil e adulto 1

Estetoscópio adulto/infantil 2
Suporte de Hamper 1

Lanterna clínica 1
Laringoscópio com kit adulto e infantil 1

Maca com grades removíveis e rodas com travas 2
Mesa auxiliar p/ instrumental 1
Refletor parabólico de luz fria 1

Suporte de soro 2
Ventilador de transporte eletrônico microprocessador adulto/infantil com traquéias adulto, infantil e 

neonatal
2

Foco cirúrgico móvel 1
Prancha longa 1

Cilindro de oxigênio portátil 1
Ponto de Oxigênio 1

Gerador ou Nobreak sistema de emergência 1



INDICADOR:

Indicador Média encontrada Sugestão de Meta

Atendimento de Urgência

em Atenção Especializada Fazer 1° quartil
Utilizar menor quartil da

produção levantada

Os 2 primeiros quadrimestres serão registrados apenas para fins de manutenção da série
histórica, mas não terá desconto financeiro.
X – ter acesso ao Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS) e SUSfácilMG



CRONOGRAMA
MARÇO 2024: Discussão no Grupo Condutor de Urgência e Emergência

Discussão na Câmara Técnica

Aprovação em CIB/SUS-MG

MAIO 2024: Prazo final para credenciamento

Enviar ofício para o email urgencia.hospitalar@saúde.mg.gov.br até dia 24/05

JUNHO 2024: Aprovação de beneficiários em CIB/SUS -MG

SETEMBRO 2024: Pagamento dos beneficiários

mailto:urgencia.hospitalar@saúde.mg.gov.br


FINANCIAMENTO
A Unidade Não Hospitalar de Apoio a Urgência e Emergência fará jus a um

recurso de R$ 48.000,00 mensal

Após habilitação ministerial, pela sala de estabilização, não haverá recurso

estadual.

O recurso da sala de estabilização é de R$50.000,00



OBRIGADA!
urgencia.hospitalar@saude.mg.gov.br


